
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Hlo Grando do Sul
NOVO HAMOURClO .- CAPITAL. N.\CIONl\L DO CAl.ÇADO

LEI MUNICIPAL N° 48112001, de 2 de abril de 2001.

mulgo a seguinte Lei:

Cria cargos e dá outras provi-
dências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

Art. 1° Ficam criados 21 (vinte e um) cargos de provimento em
comissão - Assessor Chefe de Gabinete - Padrão CCL 2, no Quadro de Servidores da Câmara Mu-
nicipal.

~ 10 As especificações dos cargos criados no "caput" do artigo são os
que constam do anexo que faz parte integrante desta Lei.

~ 2° O provimento do cargo dar-se-á por Ato do Presidente por indi-
cação do Vereador opcional a este.

Art. r As despesas décorrentes desta Lei serão atendidas por dotações
orçamentárias próprias.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 2 (dois) dias do mês de abril do ano de 2001.
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===~J O ~OS SANTOS -

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de J9 de maío de 1998)


